
ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DOS CONSELHOS DELIBERATIVO E FISCAL DO IPRESBS,
GESTÃO 2010 / 2011, REALIZADA DIA VINTE E QUATRO DE AGOSTO DE DOIS MIL E DEZ.

Às oito horas e trinta minutos do dia vinte e quatro de agosto de dois mil e dez, na sede do IPRESBS, situada 
na Rua Capitão Ernesto Nunes, número cinquenta e um, centro, no município de São Bento do Sul, estado de 
Santa Catarina, reuniram-se os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal do IPRESBS. Do Deliberativo,  
presentes os Conselheiros Ederval José Neidert, Renilda Furst Drevek, Adriana Bombassaro Zanella, Marco 
Rodrigo Redlich, Leocy Maria Fendrich Machado, Sérgio Paloma Pinto, Amarildo Cabral da Silva, Naína Maria 
Torres, Jocemari Telma Teixeira, Pedro Machado de Bitencourt e Carlos Espezin Lopes Filho; e,  do Fiscal,  
presentes os Conselheiros Maria Roseli Linzmeyer, Sandro dos Santos, Aldair Nancy Cubas e Irene Galkowski; 
representando o IPRESBS, fizeram-se presentes o Diretor Presidente, Márcio Mallon, o Diretor Financeiro, 
Douglas Henrique Olsen, a Assessora Jurídica, Juliana Drevek, a Contadora, Lucilene Zélia dos Santos Haidar 
Barbosa, a Assistente Administrativa, Roberta Linzmeier e a Coordenadora de Serviços, Camila de Oliveira. A 
reunião foi conduzida pelo Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de São Bento do Sul, Márcio Mallon, que inicialmente agradeceu a presença dos conselheiros, 
nomeou Secretário ad hoc o Conselheiro Marco Rodrigo Redlich e solicitou ao mesmo a leitura das atas das 
reuniões extraordinárias realizadas dia vinte e seis de julho de dois mil e dez e cinco de agosto de dois mil e 
dez, respectivamente. Lidas, colocou-as para discussão e votação, sendo ambas aprovadas por unanimidade. 
Fez um breve relato do andamento dos assuntos constantes das atas recém-aprovadas e da ata da reunião 
ordinária de julho do corrente e, na sequência, apresentou os assuntos da pauta da presente reunião, sendo 
o PRIMEIRO ASSUNTO: Folders das Regras de Aposentadoria. Numa parceria entre a Prefeitura Municipal e o 
IPRESBS, dois modelos de Folders, contendo as regras de aposentadoria, foram elaborados, entregues aos 
Conselheiros nesta reunião e informado que a todos segurados do Instituto esse material será distribuído a 
partir da primeira quinzena de setembro do corrente. Persistindo dúvidas acerca das regras, os segurados 
poderão  elucidá-las  participando  das  palestras  denominadas  “Educação  Previdenciária”  que  o  IPRESBS 
promoverá, ainda, no decorrer deste ano, preferencialmente no período matutino dos sábados.  SEGUNDO 
ASSUNTO: Extratos de Aplicações Financeiras – Período 01/07/2010 a 31/07/2010. Foram apresentados os 
extratos das aplicações financeiras dos quatro fundos de investimento, no segmento renda fixa, sendo três 
administrados pela Caixa Econômica Federal e um pelo Banco do Brasil, onde foram aplicados, exatos, R$ 
17.000.000,00 (dezessete milhões de reais) em cada, no dia 01 de junho de 2010. A rentabilidade dos fundos  
administrados  pela  Caixa  Econômica  Federal  no  mês  de  julho  do  corrente  foi  de  1,5910%,  1,4058%  e 
0,9245%, enquanto que a rentabilidade do fundo administrado pelo Banco do Brasil foi de 1,5684%. Como 
um dos três Fundos de Investimento administrados pela Caixa Econômica Federal apresentou pelo segundo 
mês  consecutivo  rentabilidade  aquém  da  média,  os  recursos  deste  foram  transferidos  ao  fundo  que 
apresentou a melhor  rentabilidade no período observado.  TERCEIRO ASSUNTO: Concurso Público.  Como 
está  praticamente  acertada  a  contratação  de  uma  entidade  para  a  realização  de  concurso  público  à 
administração municipal, ainda no ano de dois mil e dez, e como é de interesse e necessidade do IPRESBS em 
contratar Perito Médico Previdenciário, Assistente Social, Programador e Auxiliar Administrativo, já no início 
de 2011, é imprescindível a inclusão dos cargos pretendidos por esta autarquia no mencionado concurso.  
Neste sentido, o Diretor Presidente do Instituto solicitou à Secretária do Conselho Deliberativo, Renilda Furst 
Drevek,  que  consulte  ao  Secretário  de  Administração,  José  Canísio  Tschoeke,  e  a  Diretora  de  Recursos 
Humanos,  Fábia  Alessandra  Mengarda  Belarmino,  acerca  do  cronograma  dos  trabalhos  que  visam  à 
contratação  da  empresa/entidade  e  da  realização  do  concurso  propriamente  dito. QUARTO  ASSUNTO: 
Requerimento de Desligamento: Dia 17 de agosto de 2010,  a ex-suplente,  representante dos Servidores 
Inativos no Conselho Deliberativo do IPRESBS, Iara Machado Marasciulo, que recém-ascendera à condição de 
titular, em virtude de vacância na função deixada pela então Conselheira titular Crista Bergmann, protocolou 
documento  requerendo  seu  desligamento  do  Conselho  a  partir  daquela  data,  alegando  mudança  de 
domicílio, fixando residência em outro município. Assim, a Conselheira Leocy Maria Fendrich Machado, que 
recém-ascendera à condição de suplente, passa automaticamente à condição de titular a partir da presente 
reunião.  QUINTO ASSUNTO: Sede Própria: Com a decisão favorável dos Conselhos Deliberativo e Fiscal do 



Instituto pela aquisição do imóvel que abrigou o Fórum da Comarca de São Bento do Sul e que atual e 
parcialmente abriga as instalações do IPRESBS, pelo valor de R$ 646.000,00 (seiscentos e quarenta e seis mil 
reais), o Prefeito Municipal enviou Projeto de Lei à Câmara de Vereadores solicitando autorização do Poder 
Legislativo  Municipal  à  Diretoria  Executiva  da  autarquia  adquirir  o  imóvel.  No  entanto,  devido  às 
manifestações contrárias de dois Vereadores, a Conselheira Maria Roseli Linzmeyer solicitou a formalização 
de uma nota de esclarecimento emitindo o posicionamento oficial dos Conselhos e da Diretoria Executiva do 
IPRESBS, com as alegações pertinentes e todos os elementos que fazem parte dos autos do processo que 
culminou  na  tomada  de  decisão,  unânime,  pela  compra  do  referido  imóvel.  SEXTO ASSUNTO: Decisão 
número 4050/2008 do TCE/SC. – Representação de Agente Público acerca de irregularidades praticadas nos 
exercícios 2005 e 2006. Conforme solicitado pelos Conselheiros na reunião ordinária de julho de dois mil e 
dez, o Diretor Presidente do Instituto,  Márcio Mallon,  e Assessora Jurídica da autarquia,  Juliana Drevek, 
foram ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, dia doze de agosto, requerer cópias do Processo 
TCE 08/00432916 que envolve os ex-Diretores-Presidentes do IPRESBS, Flávio Antônio Pinho da Silveira e 
Aloysio dos Santos Bahiense Júnior, por irregularidades praticadas por ambos nos exercícios 2005 e 2006, 
respectivamente,  implicando  em  perda  injustificada  de  rendimentos  no  montante  de  R$  227.896,50 
(duzentos e vinte e sete mil, oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos), no ano dois mil e cinco, 
na gestão do então Diretor-Presidente Flávio Antônio Pinho da Silveira; e, de R$ 684.459,00 (seiscentos e 
oitenta e quatro mil e quatrocentos e cinquenta e nove reais), no ano dois mil e seis, na gestão do então 
Diretor-Presidente Aloysio dos Santos Bahiense Júnior. As 233 (duzentos e trinta e três) cópias constantes dos 
autos do processo foram obtidas no ato do requerimento e serão enviadas, ainda no mês de agosto do 
corrente, ao Ministério Público para o devido enquadramento legal e, em seguida, em se confirmando que as 
operações tenham sido lesivas ao patrimônio do IPRESBS, buscar a reparação do montante acumulado de R$ 
912.355,50 (novecentos e doze mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos). E, nada mais 
havendo a ser tratado o Diretor Presidente do IPRESBS convidou os conselheiros à próxima reunião conjunta 
dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, a realizar-se dia quinze de setembro de dois mil e dez e declarou esta 
encerrada, da qual, eu, Marco Rodrigo Redlich, para constar, lavrei a presente ata. ----------------
São Bento do Sul – Santa Catarina, vinte e quatro de agosto de dois mil e dez.------------------------------------------
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IPRESBS – AQUISIÇÃO DO IMÓVEL QUE ABRIGOU O FÓRUM DA COMARCA

A Diretoria Executiva e os Conselhos Deliberativo e Fiscal do IPRESBS, com total apoio do Prefeito Municipal, 
visando proporcionar um atendimento de melhor qualidade aos segurados do Instituto decidiram, no início 
do ano 2010, adquirir uma sede para abrigar sua área administrativa, recepcionar seus segurados com um 
mínimo de comodidade e, futuramente, tão logo esteja estruturada, desenvolver uma série de atividades 
voltada aos segurados ativos e inativos.
Aos Ativos:
-  Agendamento  e  realização  de  perícia  médica: Em  ambulatório  condizente  e  disponibilidade  de 
profissionais e horários suficientes para atender a demanda;
-  Escola de Educação Previdenciária:  Equipar  um auditório (sala de aula)  e disseminar  aos segurados o 
conhecimento contínuo da legislação previdenciária pertinente aos Regimes Próprios de Previdência Social, 
capacitá-los  à  realização da simulação de seu  benefício  e  prepará-los  à  aposentadoria  para  quando ela 
chegar;
-  Assistência Social:  Em salas  específicas,  na sede do Instituto,  e através de visitas  in loco,  oferecer aos 
segurados serviços de acompanhamento profissional aos afastados por Auxílio por Incapacidade Temporária, 
visando um correto tratamento e franca reabilitação e retorno às atividades sociais e profissionais.
Aos Inativos:
- Programas de Integração Social: Desenvolver junto aos aposentados e pensionistas do IPRESBS, atividades 
de inclusão social e incentivar a participação destes em grupos temáticos que ofereçam voluntariamente sua 
experiência profissional  e experiência de vida em prol  de outros que por  ventura e momentaneamente 
necessitem de determinado tipo de apoio.
- Associação dos Servidores Públicos Aposentados: Incentivar a criação da Associação dos Aposentados do 
IPRESBS para que continuem mantendo contato com os ex-companheiros de trabalho e solidifiquem ainda 
mais a amizade formada ao longo do tempo compartilhado e dedicado ao Serviço Público.

Acreditamos que o prédio que pretendemos adquirir seja o local ideal para realizar estas e outras atividades 
que envolverão de uma maneira muito positiva os segurados ativos e inativos do IPRESBS. E, o que é mais 
importante, essas atividades praticamente não gerarão despesas ao Instituto. No entanto, precisam de um 
local definitivo e apropriado onde possam ser desenvolvidas.

Seria muita pretensão da Diretoria e dos Conselhos do IPRESBS que a iniciativa da aquisição deste imóvel 
obtivesse aceitação unânime dos segurados e dependentes. Porém, a decisão ocorreu após um semestre de 
pesquisas, avaliações e visitas em praticamente todos os imóveis oferecidos pelas imobiliárias e disponíveis à 
comercialização em locais de fácil acesso e próximos de agências bancárias e órgãos afins, para que a sede 
do Instituto ficasse no raio de circulação dos segurados, evitando longos e exclusivos deslocamentos.
Assim, quando surgiu a oportunidade de adquirir o próprio imóvel onde o Instituto está instalado, e sendo 
este  considerado  o  mais  apropriado  para  desenvolver  todas  as  atividades  pretendidas,  o  de  melhor 
localização,  o  que  oferece  o  maior  espaço  físico  dentre  todos  os  visitados  pela  cidade  e,  ainda, 
proporcionalmente, o de menor preço, não restou nenhuma dúvida. Para o Conselho Fiscal do IPRESBS, para 
o Conselho Deliberativo do IPRESBS e para a Diretoria Executiva do IPRESBS adquirir este imóvel significa 
realizar o melhor negócio imobiliário de São Bento do Sul, no momento. Fruto de pesquisa, persistência e 
paciência até encontrar a melhor oportunidade. Portanto, não se trata de uma decisão precipitada. Trata-se 
de uma decisão ponderada para INVESTIR da melhor forma possível R$ 646.000,00 (seiscentos e quarenta e 
seis mil reais), produto das sobras dos recursos destinados à taxa de administração. Resultado de uma boa 
gestão.
Outro fator considerado para adquirir esse imóvel é a liquidez. Se algum dia, por algum motivo, o Instituto 
decidir desfazer-se do imóvel, poderá vendê-lo através de leilão por um valor muito superior ao que está 
sendo pago neste momento. Por incrível que pareça, já tem gente de olho!

Os recursos financeiros do IPRESBS, em 31/07/2010, apresentavam saldo de R$ 93.600.744,11.
Até 31/12/2010, o saldo deverá superar a casa dos CEM MILHÕES DE REAIS.
 E, ao patrimônio deverá ser acrescentado um imóvel (sede própria) no valor de R$ 646.000,00.

Pode-se perceber, FELIZMENTE, que VOCÊ, segurado do IPRESBS, está vinculado a um Instituto SÓLIDO.


